
GOVERNO DO MUNICII'IO DE CONSELHEIRO LAFAJEIE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 5.2549  DE 07 DE DEZEMBRO DE 2010. 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL 
A INSTITUIR O "PROGRAMA DE 
PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA CONTRA 
EDUCADORES DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO". 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 12_  Fica o Executivo Municipal autorizado a instituir o "Programa de 
Prevenção à Violência contra educadores da Rede Municipal de Ensino", nos termos 
desta lei. 

Art. 22_O  Programa tem os seguintes objetivos: 

4 	 1 - Alertar e debater nas escolas e comunidades acerca dos índices de 
violência contra os educadores, os possíveis motivos, facilidades e causas geradoras da 
violência; 

II - Elaborar formas de estímulo para a solidariedade, pacificação e 
respeito no ambiente escolar entre educadores e educandos; 

III - Desenvolver atividades nas escolas congregando educadores, alunos 
e membros das respectivas comunidades de entorno das mesmas, no intuito de combater 
a violência contra professores e demais profissionais do ensino; 

1V - implementar medidas preventivas e cautelar em situações nas quais 
os educadores estejam sob risco de violência que possa comprometer sua integridade. 

Art. 32 - As atividades voltadas ao debate sobre a violência contra 
professores e educadores serão organizadas por Conselho formado por membros 
escolhidos das entidades representativas dos profissionais da educação, Conselhos 
Escolares e demais entidades interessadas, ligadas à educação e prevenção da violência. 

Art. 42 - As medidas preventivas e cautelares adotadas pelos órgãos 
competentes da comunidade escolar, das entidades representativas dos profissionais de 
educação e da Secretaria Municipal de Educação, poderão consistir, dentre outras em: 

1— proteção sistemática ao professor ameaçado; 
11 - afastamento cautelar do educador em situação de risco de violência, 

enquanto perdurar a possível ameaça, sem qualquer perda financeira; 
III - transferência para outra escola, caso seja avaliado que não há mais 

condições de permanência do professor ou educador naquela unidade de ensino, sem 
prejuízo de ordem financeira; 
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IV - transferência do aluno infrator caso exista vaga em outra unidade 
escolar próxima a sua residência, 

V - assistência ao professor que sofre ameaças, bem como ao aluno 
infrator inclusive a família do mesmo. 

Art. 5 - O Poder Executivo regulamentará esta lei. 

An. 62  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 
SETE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2010. 

ftosé Milton deCarvail, ochà 
/ 	Prefeito Municipal 
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OFICIO N°- 442/2010 
Em 05 de novembro de 2010 
Assunto: ENCAMINHAMENTO/FAZ (PROJETOS DE LEI N 1122 117 e 118/2010 E DE 

LEI COMPLEMENTAR No 006-E-2010). 
Ffet.ir 	ia±c±.1 de Cans. Lafa.iete - iIG 

Excelentíssimo Senhor, Tib - Cre 	-i6t-2OiO-144-Oi'-2'2 

Encaminhamos a V.Exa. os Projetos de Legislação abaixo relacionados para a 
competente sanção: 

• PROJETO DE LEI N°- 112/2010 - "Dispõe sobre a proibição de ingresso e 
permanência de pessoas usando capacete no interior de estabelecimentos públicos 
e privados locali±adõs no :Município. de Conselheiro Lafaiete e dá outras 
providências." 

• PROJETO DE LEI N!Ê 117/2010 - "Autoriza o Executivo Municipal a instituir o 
"Programa de prevenção à violência contra educadores da rede municipal de 
ensino." 

• PROJETO DE LEI NO  118/2010— Disciplina a adoção de medidas de prevenção 
de acidentes em piscinas localizadas no âmbito do Município de Conselheiro 
Lafaiete•edá' outras providencias." 

• PPOJTÓ DE  -  LEI COMPLEMENTAR N&  i006-E-2010 - Autoriza o 
Municipio de Conselheiro Lafaiete a reahzar dação em pagamento de lotes de sua 
propriedade ao Sr..,,Adelino Ferreira Fií-c e a conceder direito real de uso ao 
Consorcio Publico Intermumcipai de Tratameo de Residuos Solidos - Ecotres, e 
dá outras providências. 

Com protestos de elevado apreço, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

VIkEADO 	'CO ANTONIO REIS CARVALHO 
( 	-Presidente da Câmara - 

Exm. Sr. 
José Milton de Carvalho Rocha 
Prefeito Municipal de 
CONSELHEIRO LAFAIETE - MG 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafálete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  117/2010 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A 
INSTITUIR O "PROGRAMA DE PREVENÇÃO 
À VIOLÊNCIA CONTRA EDUCADORES DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO". 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 12  - Fica o Executivo Municipal autorizado a instituir o "Programa de 
Prevenção à Violência contra educadores da Rede Municipal de Ensino", nos termos desta lei. 

Art. 22  - O Programa tem os seguintes objetivos: 

1 - Alertar e debater nas escolas e comunidades acerca dos índices de violência 
contra os educadores, os possíveis motivos, facilidades e causas geradoras da violência; 

II - Elaborar formas de estímulo para a solidariedade, pacificação e respeito no 
ambiente escolar entre educadores e educandos; 

III - Desenvolver atividades nas escolas congregando educadores, alunos e 
membros das respectivas comunidades de entorno das mesmas, no intuito de combater a 
violência contra professores e demais profissionais do ensino; 

IV - implementar medidas preventivas e cautelar em situações nas quais os 
educadores estejam sob risco de violência que possa comprometer sua integridade. 

Art. 311  - As atividades voltadas ao debate sobre a violência contra professores e 
educadores serão organizadas por Conselho formado por membros escolhidos das entidades 
representativas dos profissionais da educação, Conselhos Escolares e demais entidades 
interessadas, ligadas à educação e prevenção da violência. 

Art. 42  - As medidas preventivas e cautelares adotadas pelos órgãos competentes 
da comunidade escolar, das entidades representativas dos profissionais de educação e da 
Secretaria Municipal de Educação, poderão consistir, dentre outras em: 

1— proteção sistemática ao professor ameaçado; 
II - afastamento cautelar do educador em situação de risco de violência, 

enquanto perdurar a possível ameaça, sem qualquer perda financeira; 
Ill - transferência para outra escola, caso seja avaliado que não há mais 

condições de permanência do professor ou educador naquela unidade de ensino, sem prejuízo 
de ordem financeira; 

IV - transferência do aluno infrator caso exista vaga em outra unidade escolar 
próxima a sua residência; 

V - assistência ao professor que sofre ameaças, bem como ao aluno infrator 
inclusive a família do mesmo. 

Art. 52  - O Poder Executivo regulamentará esta lei. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaíete - Cep 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 
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CO ANTÔNIO REIS CARVALHO 
- Presidente da Câmara 

VEREADOR 
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VE 

A SILVA 
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Câmara Municipal de Conselheirotáf aiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Projeto de Lei n2  117/2010 

Art. 6 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 05 
DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2010. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 . 	(31) 3769-8100 . Telefax 3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 	A P R 0V ! O 

Presidente 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO P O O DE LEI N2  117/2010 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei n2  117/2010, que 
Autoriza o Executivo Municipal a instituir o "Programa de prevençâo à violência contra 
educadores da rede municipal de ensino", de autoria do Vereador Eli Severino Ribeiro, deva 
ser aprovado pela Câmara, com a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI N2  117/2010 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A 
INSTITUIR O "PROGRAMA DE PREVENÇÃO À 
VIOLÊNCIA CONTRA EDUCADORES DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSITO". 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 1 - Fica o Executivo Municipal autorizado a instituir o "Programa de 
Prevenção à Violência contra educadores da Rede Municipal de Ensino", nos termos desta lei. 

Art. 22_O  Programa tem os seguintes objetivos: 

1 - Alertar e debater nas escolas e comunidades acerca dos índices de violência 
contra os educadores, os possíveis motivos, facilidades e causas geradoras da violência; 

lI - Elaborar formas de estímulo para a solidariedade, pacificação e respeito no 
ambiente escolar entre educadores e educandos; 

III - Desenvolver atividades nas escolas congregando educadores, alunos e membros 
das respectivas comunidades de entorno das mesmas, no intuito de combater a violência contra 
professores e demais profissionais do ensino; 

IV - implementar medidas preventivas e cautelar em situações nas quais os 
educadores estejam sob risco de violência que possa comprometer sua integridade. 

Art. 32 - As atividades voltadas ao debate sobre a violência contra professores e 
educadores serão organizadas por Conselho formado por membros escolhidos das entidades 
representativas dos profissionais da educação, Conselhos Escolares e demais entidades 
interessadas, ligadas à educação e prevenção da violência. 

Art. 42  As medidas preventivas e cautelares adotadas pelos órgãos competentes da 
comunidade escolar, das entidades representativas dos profissionais de educação e da Secretaria 
Municipal de Educação, poderão consistir, dentre outras em: 

1— proteção sistemática ao professor ameaçado; 
II - afastamento cautelar do educador em situação de risco de violência, enquanto 

perdurar a possível ameaça, sem qualquer perda financeira; 
III - transferência para outra escola, caso seja avaliado que não há mais condições de 

permanência do professor ou educador naquela unidade de ensino, sem prejuízo de ordem 
financeira; 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafiiete - MG 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

1V - transferência do aluno infrator caso exista vaga em outra unidade 
escolar próxima a sua residência; 

V - assistência ao professor que sofre ameaças, bem como ao aluno infrator inclusive 
a família do mesmo. 

Art. 52 - O Poder Executivo regulamentará esta lei. 

Art. 62 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, 29 DE OUTUBRO DE 2010. 

VEREADOR HELI $f" €TCO DE OLIVEIRA 

VEREADOR JO 
	

SIRIO 

IGCTI  

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
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Câmara Municipal de Conselheiro L(aiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PEDIEHTE 
4'i JO 	.iO 

Á
pProcido 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E 
ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI N2 117/2010. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n2  117/2010, que Autoriza o Executivo Munical a instituir o 
"Programa de prevenção à violência contra educadores da rede municipal de ensino", de autoria do 
Vereador Eli Severino Ribeiro, vem a esta Comissão para a emissão de parecer quanto à sua 
viabilidade e conveniência, atendendo ao disposto no art. 89, ifi do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Não há, do ponto de vista técnico orçamentário-financeiro, impedimentos para a aprovação 
do Projeto de Lei em apreço. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do presente Projeto de Lei pela Câmara 
em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 22 DE OUTUBRO DE 2010. 

/GCT/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
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VEREADS 	Y JOSÉ DESOUZA 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO OFJ MINAS GERAIS 	 EXPEDIENTE 

1  jo ,jo 

P re eld e nte 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS P -; ICOS, 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO 

PROJETO DE LEI N 117/2010. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n2  117/2010, que Autoriza o Executivo Municipal a instituir o 
"Programa de prevenção à violência contra educadores da rede municipal de ensino", de 
autoria do Vereador Eli Severino Ribeiro, vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre 
sua viabilidade e conveniência, atendendo ao disposto no inciso II do art. 89 do Regimento 
Interno. 

o 	
FUNDAMENTAÇÃO 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucional idade da presente 
proposição pela Comissão de Legislação e Justiça, não vislumbramos impedimentos de ordem 
administrativa que impeça a aprovação do referido Projeto. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei em apreço, que 
o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

Ô 
SALADAS COMISSÕES, 22 )E OUTUBRO DE 2010. 

/ 

VEREADOR 1VAR DE ALMEIDA CERQUEIRA NETO 

/GCT/ 

Rua Assis Andrade. 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
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Presidente 

USTIÇA AO 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO 
PROJETO DE LEI N°- 117/2010. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n2  117/2010, que Autoriza o Executivo Municipal a instituir o 
"Programa de prevenção à violência contra educadores da rede municipal de ensino", de 
autoria do Vereador Eli Severino Ribeiro, vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre 
a sua juridicidade, legalidade e constitucionalidade, de conformidade com o art. 89, inciso 1, do 
Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O projeto de lei em epígrafe objetiva conceder autorização ao Executivo Municipal para 
a instituição no âmbito do Município do Programa de prevenção à violência contra educadores da rede 
municipal de ensino. 

A matéria em tela está albergada, s.m.j., no conceito de interesse local, definido 
magistralmente por Celso Ribeiro Bastos, in Curso de Direito Constitucional, 1989, p.277: 

"Cairá, pois, na competência municipal tudo aquilo que for de seu interesse local. É 
evidente que não se trata de um interesse exclusivo, visto que qualquer matéria que 
afete uma dada comuna findará de qualquer maneira, mais ou menos direta, por 
repercutir nos interesses da comunidade nacional. Interesse exclusivamente municipal 
é inconcebível, inclusive por razões de ordem lógica: sendo o Município parte de uma 
coletividade maior, o beneficio trazido a uma parte do todo acresce a este próprio todo. 
Os interesses locais dos Municípios são os que entendem imediatamente com as suas 
necessidades imediatas, e, indiretamente, em maior ou menor repercussão, com 
necessidades gerais. ". 

Neste acorde e com amparo na autoridade de Celso Ribeiro Bastos, não vislumbramos 
vício no que cinge a atuação legislativa municipal, consoante preceito insculpido no dispositivo do 
art.305  15  II e da Constituição da República Federativa do Brasil/88: 

"Art. 30. Compete aos Municípios: 
1- legislar sobre assuntos de interesse local; 
II- suplementar a legislação federai e a estadual no que couber;" 

Apesar de entendermos que a elaboração e a execução de programas são temas 
eminentemente administrativos que se enquadram no rol das competências atribuídas ao Poder 
Executivo e, ao nosso ver, mesmo estando a presente proposta em forma de autorização de 
implementação de uma ação administrativa que já está incluída na competência daquele poder, tendo 
em vista ser detentor da competência constitucional para realizar tais ações de governo, tal ato não 
afasta o caráter inócuo da lei, porém, o Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, justamente, por 
este tipo de norma não possuir eficácia cogente, entende que não é possível declarar a 
inconstitucional idade de leis dessa natureza. 

Rua Assis Andrade, 540  - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
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VEREADOR JO 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

De acordo com o entendimento do TJMG, expresso através do acórdão 
proferido no processo n2  1.0000.00.289666-0/000, a iniciativa de lei dessa natureza não se encontra no 
rol de competência exclusiva do Poder Executivo, portanto, não viola o princípio da separação dos 
poderes, além de não violar o princípio da prévia dotação orçamentária, insculpido no § 12, do art. 167, 
da Constituição Federal, repetido na Lei Orgânica do Município em seu art. 161, §12,  onde determinam 
que "nenhum investimento cuja execução ultrapasse o exercício financeiro poderá ser iniciado sem 
prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de crime de 
responsabilidade", tendo em vista o caráter autorizativo destas leis, estas são despidas, por este 
aspecto, de eficácia cogente, ou seja, não possuem caráter imperativo, deixando a cargo do Poder 
Executivo utilizar-se de seu poder discricionário para escolher o melhor momento para executá-las. 

Face ao exposto, entendemos que o Município tem competência para legislar sobre a 
matéria, não há vício de iniciativa, nem tampouco afronta ao Princípio da Independência e Harmonia 
entre os Poderes, portanto não há óbices constitucionais, legais e jurídicos para a regular tramitação da 
proposição de lei em análise. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, não há, quanto à iniciativa, nem quanto ao mérito, impedimentos de 
ordem legal, jurídica e constitucional para a tramitação regimental do Projeto de Lei em apreço, e que 
o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário, com a Emenda que ora apresenta. 

SALA DAS COMISSÕES, 28 DE SETEMBRO DE 2010. 

VEREADOR HÉLIO 7" CISCO DE OLIVEIRA 

/GCT/ 

Rua Assis Andrade, 540  - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

EMENDA N 01 AO PROJETO DE LEI N°- 117/2010 

O art. 42  do Projeto de Lei n2  117/2010 passa a viger com a seguinte redação: 

APROVADO 

"Art. 4 - As medidas preventivas e cautelares adotadas pelos órgãos competentes da 
comunidade escolar, das entidades representativas dos profissionais de educação e da 
Secretaria Municipal de Educação, poderão consistir, dentre outras em: 

1— proteção sistemática ao professor ameaçado; 
II - afastamento cautelar do educador em situação de risco de violência, enquanto 
perdurar a possível ameaça, sem qualquer perda financeira;  
III - transferência para outra escola, caso seja avaliado que não há mais condições de 
permanência do professor ou educador naquela unidade de ensino, sem prejuízo de 
ordem financeira; 
IV-  transferência do aluno infrator caso exista vaga em outra unidade escolar próxima 
a sua residência, 
V - assistência ao professor que sofre ameaças, bem como ao aluno infrator inclusive a 
fanulia do mesmo. -9-9  

SALA DAS COMISSÕES, 28 DE SETEMBRO DE 2010. 

VEREADOR HÉLIO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaicte - MG 
Fone (0**31) 3769-8100 - Fax (0**31) 3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  117/2010 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A 
INSTITUIR O "PROGRAMA DE PREVENÇÃO 
À VIOLÊNCIA CONTRA EDUCADORES DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO". 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 1 - Fica o Executivo Municipal autorizado a instituir o "Programa de 
Prevenção à Violência contra educadores da Rede Municipal de Ensino", nos termos desta lei. 

Art. 22  - O Programa tem os seguintes objetivos: 

1 - Alertar e debater nas escolas e comunidades acerca dos índices de 
violência contra os educadores, os possíveis motivos, facilidades e causas geradoras da 
violência; 

II— Elaborar formas de estímulo para a solidariedade, pacificação e respeito 
no ambiente escolar entre educadores e educandos; 

III - Desenvolver atividades nas escolas congregando educadores, alunos e 
membros das respectivas comunidades de entorno das mesmas, no intuito de combater a 
violência contra professores e demais profissionais do ensino; 

IV - implementar medidas preventivas e cautelar em situações nas quais os 
educadores estejam sob risco de violência que possa comprometer sua integridade; 

Art. 32  - As atividades voltadas ao debate sobre a violência contra professores e 
educadores serão organizadas por Conselho formado por membros escolhidos das entidades 
representativas dos profissionais da educação, Conselhos Escolares e demais entidades 
interessadas, ligadas à educação e prevenção da violência. 

Art. 4 - As medidas preventivas e cautelares adotadas pelos órgãos competentes 
da comunidade escolar, das entidades representativas dos profissionais de educação, das 
Coordenadorias Regionais de Educação e da própria Secretaria Municipal de Educação, 
poderão consistir, dentre outras: 

1 - proteção sistemática ao professor ameaçado; 
II - afastamento cautelar do educador em situação de risco de violência, 

enquanto perdurar a possível ameaça, sem qualquer perda financeira; 
III - transferência para outra escola, caso seja avaliado que não há mais 

condições de permanência do professor ou educador naquela unidade de ensino, sem prejuízo 
de ordem financeira; 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
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Presidente 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

IV - transferência do aluno infrator caso exista vaga em outra unidade 
escolar próxima a sua residência; 

V - assistência ao professor que sofre ameaças, bem como ao aluno infrator 
inclusive a família do mesmo. 

Art. 52  O Poder Executivo regulamentará esta lei. 

Art. 6 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 09 DE SETEMBRO DE 2010. 

VEREADOR ELI SEVERINO RIBEIRO 
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PROJETO, DE, LEI Nii12010 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A 
INSTITUIR O "PROGRAMA DE 
PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA CONTRA 
EDUCADORES DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO". 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 12  - Fica o Executivo Municipal autorizado a instituir o "Programa de 
Prevenção á Violência contra educadores da Rede Municipal de Ensino", nos termos desta lei. 

Art. 22_O  Programa tem os seguintes objetivos: 

1- Alertar e debater nas escolas e comunidades acerca dos índices de violência 
contra os educadores, os possíveis motivos, facilidades e causas geradoras da violência; 

II- Elaborar formas de estímulo para a solidariedade, pacificação e respeito no 
ambiente escolar entre educadores e educandos; 

III- Desenvolver atividades nas escolas congregando educadores, alunos e 
membros das respectivas comunidades de entorno das mesmas, no intuito de combater a 
violência contra os professores e demais profissionais do ensino; 

2 1 
IV- Implementar medidas preventivas e cautelar em situações nas quais os 

educadores estejam sob risco de violência que possa comprometer sua integridade. 

Art.32 _ As atividades voltadas ao debate sobre a violência contra os professores 
e educadores serão organizadas por Conselho formado por membros escolhidos das entidades 
representativas dos profissionais da educação, Conselhos Escolares e demais entidades 
interessadas, ligadas à educação e prevenção da violência. 

Art 42_  As medidas preventivas e cautelares adotadas pelos órgãos competentes 
da comunidade escolar, das entidades representativas dos profissionais de educação, das 
Coordenadorias Regionais de Educação e da própria Secretaria Municipal de Educação, 
poderão consistir, dentre outras: 

1- proteção sistemática ao professor ameaçado; 

II- afastamento cautelar do educador em situação de risco de violência, enquanto 
perdurar a possível ameaça, sem qualquer perda financeira; 

Rua Assis Andrade. 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafliete - MG. 
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III- transferência para outra escola, caso seja avaliado que não há mais condições 
de permanência do professor ou educador naquela unidade de ensino, sem prejuízo de ordem 
financeira; 

1V- transferência do aluno infrator caso exista vaga em outra unidade escolar 
próxima a sua residência; 

V- assistência ao professor que sofrer ameaças, bem como ao aluno infrator 
inclusive a família do mesmo. 

Art. 52_O  Poder Executivo regulamentará esta lei. 

Art. 62_ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 09 DE SETEMBRO DE 2010. 
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JUSTIFICATIVA 

Exm Sr. Presidente, 
Exm Srs. Vereadores, 

Por muitas vezes, ambientes sociais desfavorecidos levam à disseminação da 
violência. Essa é uma percepção mais ou menos generalizada em nossa sociedade. O que uma 
grande parte das pessoas não considera é a relação inversa: como os ambientes violentos vêm 
desfavorecendo as comunidades nas quais estão inseridos. 

A escola pode ser um bom demonstrativo dessa inversão. 

A verdade é que a instituição escolar vem perdendo seu caráter transformador e 
seu poder de antídoto da violência para sofrer vandalismos e depredações, tornando-se um 
retrato do crescimento desordenado desta mesma violência. 

A violência invadiu as escolas, e os educandános de uma maneira geral, 
principalmente o da rede pública de ensino, com alunos rebeldes intimidando os educadores. 

Da mesma forma, se expandem as gangues no meio estudantil, especialmente 
por relacionados ao uso de drogas. Por todo exposto e na certeza do cumprimento do dever 
desta Casa Legislativa, solicito apoio de meus nobres pares para a aprovação da propositura 
em tela. 

SALA DAS SESSÕES, 09 DE SETEMBRO DE20I0. 

DISEe ElRO 
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